
 
 

 

 

 
 

 

 
 

AUTORIZAÇÃO 
 
 
 
O Prefeito do Município, as Gestoras do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal 
de Assistência Social do Município de Passira do Estado de Pernambuco, no uso de suas 
atribuições, fundamentado na Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, suas 
alterações posteriores, considerando as justificativas, qualificação e necessidades 
descritas no termo de referência, e o conjunto probatório de documentos em anexos 
autoriza a Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura verificar a possibilidade de 
abertura de processo para contratação, da empresa PRIME ATIVIDADES DE 
CONTABILIDADE LTDA EPP, CNPJ 19.557.145/0001-16 situada a Rua Valdomiro 
Silveira, 64 - Indianopolis – Caruaru - PE, objetivando a prestação de serviços de 
assessoria e consultoria na prestação de serviços contábil com conhecimento e 
experiência na área pública municipal nas áreas orçamentaria, contábil, patrimonial, fiscal 
e financeira, em atendimento a Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, da Lei 
Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, Normas 
Brasileiras de Contabilidade do Plano de Contas Aplicada ao Setor Público – PCASP - 
Secretaria do Tesouro Nacional, Resolução Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, Tribunal de Contas da União e demais legislação aplicado à espécie 
atendendo as Secretarias da Prefeitura Municipal de Passira ao Fundo Municipal de 
Saúde, e Fundo Municipal de Assistência Social. 

 
Passira, 26 de março de 2021. 

 
 

____________________________________________ 
SEVERINO SILVESTRE DE ALBUQUERQUE 

-   PREFEITO   - 

 
 

FRANCICLEIDE VALÉRIA ANDRADE SOUSA DOS SANTOS 
-   Gestora do Fundo Municipal de Saúde   - 

 
 

____________________________________________ 
MARIA NATACHA INGRID PEREIRA DE ALBUQUERQUE 

-   Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social   - 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

 

 

 
 

 

Passira, 26 de março de 2021. 
 
DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AO: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 
IDENTIFICAÇÃO DE SALDO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 
SECRETARIA DESTINATÁRIA: SECRETARIA DE FINANÇAS 
                                                     

 
OBJETO: prestação dos serviços de assessoria e consultoria na prestação de serviços contábil com 
conhecimento e experiência na área pública municipal nas áreas orçamentaria, contábil. 
 
Valor mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais), valor total de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), no 
período de 12 meses. 
 
INFORMAÇÕES SOLICITADAS: 
 
  
 SALDO:                          SIM                      NÃO 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
Código de atividade: _________________________________________________________ 
 
Elemento de despesa: ________________________________________________________  
 

SECRETARIA DESTINATÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
OBJETO: prestação dos serviços de assessoria e consultoria na prestação de serviços contábil com 
conhecimento e experiência na área pública municipal nas áreas orçamentaria, contábil. 
 
Valor mensal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), valor total de R$ 42.000,00 (quarenta e dois 
mil reais), no período de 12 meses. 
 
INFORMAÇÕES SOLICITADAS: 
 
  
 SALDO:                          SIM                      NÃO 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
Código de atividade: _________________________________________________________ 
 
Elemento de despesa: ________________________________________________________  
 

SECRETARIA DESTINATÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
OBJETO: prestação dos serviços de assessoria e consultoria na prestação de serviços contábil com 
conhecimento e experiência na área pública municipal nas áreas orçamentaria, contábil. 
 
Valor mensal de R$ 25.00,00 (dois mil e quinhentos reais), valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
no período de 12 meses. 

   

   



 
 

 

 

 
 

 

 
INFORMAÇÕES SOLICITADAS: 
 
  
 SALDO:                          SIM                      NÃO 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
Código de atividade: _________________________________________________________ 
 
Elemento de despesa: ________________________________________________________  
 

 
Data: __/_____________/2021. 

                                                                        
                            

                                                                                                                       __________________________                                                                                              
                                                                                                                                   Presidente da C.P.L. 
 

 
Data: ____/____/2021. 

 
 

                                                                                          _____________________ 
                                                                                              Controle orçamentário 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   



 
 

 

 

 
 

 

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA 
 
Ilmo. Assessor Jurídico Municipal 

 
 
 

Venho por meio deste, comunicar a Vª. Sr.ª, que o Prefeito do 
Município, as Gestoras do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de 
Assistência Social do Município de Passira do Estado de Pernambuco, solicitou a esta 
CPL, a formalização do Processo Licitatório, para contratação da empresa PRIME 
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE LTDA EPP, CNPJ 19.557.145/0001-16 situada a 
Rua Valdomiro Silveira, 64 - Indianópolis – Caruaru - PE, pele mesma ter apresentado 
a proposta de menor valor, para prestação dos serviços de assessoria e consultoria na 
prestação de serviços contábil com conhecimento e experiência na área pública municipal 
nas áreas orçamentaria, contábil, patrimonial, fiscal e financeira, em atendimento a Lei 
Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio 
de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, Normas Brasileiras de Contabilidade do Plano 
de Contas Aplicada ao Setor Público – PCASP - Secretaria do Tesouro Nacional, 
Resolução Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, Tribunal de Contas da União e 
demais legislação aplicado à espécie atendendo as Secretarias da Prefeitura Municipal de 
Passira ao Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, por sua 
notória especialização e singularidade dos serviços. Pugnado assim pela 
INEXIGIBILIDADE da licitação, conforme propostas, em anexos, bem como a 
identificação de saldo e dotação orçamentária e o conjunto probatório de documentos 
solicitamos de Vossa senhoria, emissão de Parecer Jurídico sobre a supracitada 
contratação. 
 

Passira, 29 de março de 2021. 
 
 
 

___________________________________________ 
EDUARDO MANOEL DA CRUZ 

- Presidente da CPL - 
 
 

Recebi em: 
 
 
____/_________/2021. 
 
 
____________________________ 

 
 

 
 
 



 
 

 

 

 
 

 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 
 

Aos 30° (trigésimo) dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, às 08:00 (oito 
horas e trinta minutos), no prédio da Prefeitura Municipal de Passira, Estado de 
Pernambuco, reuniu-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, composta 
por EDUARDO MANOEL DA CRUZ, ABEL ANDRÉ DA SILVA E MARIA ÂNGELA DE 

ANDRADE SILVA – PRESIDENTE E MEMBROS.  Com finalidade de apreciarem o processo 
de INEXIGIBILIDADE Nº 002/2021, para contratação da empresa PRIME ATIVIDADES 
DE CONTABILIDADE LTDA EPP, CNPJ 19.557.145/0001-16 situada a Rua Valdomiro 
Silveira, 64 - Indianópolis – Caruaru - PE, Para prefeitura, a importância de R$ 96.000,00 
(noventa e seis mil reais). Para o Fundo Municipal de Saúde, a importância de: R$ 
42.000,00 (quarenta e dois mil reais). Para o Fundo Municipal de Assistência Social, a 
importância de: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). No período de 12 (doze) meses, para 
prestação dos serviços de assessoria e consultoria na prestação de serviços contábil com 
conhecimento e experiência na área pública municipal nas áreas orçamentaria, contábil, 
patrimonial, fiscal e financeira, em atendimento a Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março 
de 1964, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, Normas Brasileiras de Contabilidade do Plano de Contas Aplicada ao Setor 
Público – PCASP - Secretaria do Tesouro Nacional, Resolução Tribunal de Contas do 
Estado de Pernambuco, Tribunal de Contas da União e demais legislação aplicado à 
espécie atendendo as Secretarias da Prefeitura Municipal de Passira ao Fundo Municipal 
de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social. Inicialmente foi analisado o parecer 
jurídico anexo à presente ata, que dispõe sobre INEXIGIBILIDADE de licitação para 
contratação do referido objeto. A decisão desta Comissão, por unanimidade acatou o 
Parecer da Assessoria Jurídica, pela urgência do fornecimento do produto, tendo em vista 
que a referida contratação, indiscutivelmente, inviabiliza o processo licitatório nos termos 
do art. 25, inciso II. Em seguida o Presidente determinou que fosse imediatamente 
comunicado ao Prefeito do município a decisão que inexigiu a licitação, para a devida 
ratificação e posterior publicação na forma da Lei. Nada mais havendo a tratar foi à 
reunião dada por encerrada e lavrada a presente ata que depois de lida e achada 
conforme vai assinada pelos membros da respectiva comissão. 
 

Passira, 30 de março de 2021. 
 
 
 
 

_________________________________________  

-     Presidente     - 
 
 
 
 

_____________________________                                         __________________________ 

              -      Membro       -                                                                                    -      Membro      - 
 
 



 
 

 

 

 
 

 

Passira, 30 de março de 2021. 
 
 
 

DO:  PRESIDENTE  DA C.P.L. 
AO  :  PREFEITO DO MUNICÍPIO 
         GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
           GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ASSUNTO: RESPOSTA A AUTORIZAÇÃO 
 
 
 
 

                               Em resposta a autorização de V. Excia. Comunicamos-lhe que 
opinamos para realização de um processo de INEXIGIBILIDADE Nº 002/2021, para 
contratação, da empresa PRIME ATIVIDADES DE CONTABILIDADE LTDA EPP, CNPJ 
19.557.145/0001-16 situada a Rua Valdomiro Silveira, 64 - Indianópolis – Caruaru - PE, 
Para prefeitura, a importância de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). Para o Fundo 
Municipal de Saúde, a importância de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). Para o 
Fundo Municipal de Assistência Social, a importância de: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
No período de 12 (doze) meses, para prestação dos serviços de assessoria e consultoria 
na prestação de serviços contábil com conhecimento e experiência na área pública 
municipal nas áreas orçamentaria, contábil, patrimonial, fiscal e financeira, em 
atendimento a Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, da Lei Complementar nº. 
101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, Normas Brasileiras de 
Contabilidade do Plano de Contas Aplicada ao Setor Público – PCASP - Secretaria do 
Tesouro Nacional, Resolução Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, Tribunal de 
Contas da União e demais legislação aplicado à espécie atendendo as Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Passira ao Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Assistência Social, a fim de que após de ratificado por V. Excia. seja publicado na forma 
do artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
 
                             Atenciosamente, 
 
 
 
 

 
 

_____________________________________________ 
-    Presidente da CPL   - 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº 002/2021 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE 

 
DOS FATOS 
 
 O Prefeito do Município, as Gestoras do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de 
Assistência Social do Município de Passira, solicitou desta Comissão a formalização de processo para a 
contratação da empresa para prestação dos serviços de assessoria e consultoria na prestação de serviços 
contábil com conhecimento e experiência na área pública municipal nas áreas orçamentaria, contábil, 
patrimonial, fiscal e financeira, em atendimento a Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, da Lei 
Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, Normas Brasileiras de 
Contabilidade do Plano de Contas Aplicada ao Setor Público – PCASP - Secretaria do Tesouro Nacional, 
Resolução Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, Tribunal de Contas da União e demais legislação 
aplicado à espécie atendendo as Secretarias da Prefeitura Municipal de Passira ao Fundo Municipal de 
Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, onde sua paralização causaria dano à satisfação do 
interesse público. 
 
 
 A inexigibilidade há de ser reconhecida e declarada em cada caso a fim de justificar a dispensa da 
licitação para obra, serviços, compras ou alienações relacionadas com a anormalidade que a Administração 
visa corrigir, ou com o prejuízo a ser evitado. 
 
 
            Visando a satisfação do interesse coletivo, a prestação dos serviços públicos deve obedecer a 
certos princípios específicos, como a obrigação de mantê-los adequados (arts. 175, IV, da CR/88, c/c 6º, da 
Lei 8987/95). Dentre os princípios destaca-se o da continuidade, o de ofertar permanentemente o serviço. 
Assim, os serviços públicos devem ser prestados de maneira contínua, ininterrupta, sem sofrer solução de 
continuidade. 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO 

 
 

 Em concordância com o parecer da Assessoria Jurídica Municipal, esta Comissão Permanente de 
Licitação, conclui pela INEXIGIBILIDADE de Licitação para contratação da empresa PRIME ATIVIDADES 
DE CONTABILIDADE LTDA EPP, CNPJ 19.557.145/0001-16 situada a Rua Valdomiro Silveira, 64 - 
Indianópolis – Caruaru - PE, Para prefeitura, a importância de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). Para 
o Fundo Municipal de Saúde, a importância de: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). Para o Fundo 
Municipal de Assistência Social, a importância de: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). No período de 12 (doze) 

meses, conforme os preceitos legais contidos no artigo 25, inciso II, e § 1º da Lei n.º8.666 de 21.06.1993 

com as atualizações. Eis o que diz a aludida Lei: 
 

 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 
em especial:  
I - .......................................................................................... 
 
II ï para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, 
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; (grifo nosso). 
 



 
 

 

 

 
 

 

§ 1o Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

 
 

Pelo que se depreende do normativo legal vigente, as contratações sob comento deverão estar 
fulcradas em dois pressupostos básicos: a singularidade do serviço e a notória especialização do 
profissional ou da empresa, cujo conceito esteja albergado em desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outro requisitos e, a 
singularidade do serviço a ser prestado.     

  

   A Lei Federal nº 14.039/2020, em seu Art. 2º, elidindo questionamentos discutidos 
em nossos Tribunais, de há muito, acerca da singularidade dos serviços de contabilidade, 
sedimentou: 

Art. 2º  O art. 25 do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º: 

 

ά!ǊǘΦ нрΦ  ....................................................................................... 

§ 1º  Os serviços profissionais de contabilidade são, por sua 
natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua notória 
especialização, nos termos da lei. 

 

§ 2º  Considera-se notória especialização o profissional ou a 
sociedade de profissionais de contabilidade cujo conceito no campo 
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe 
técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o 
mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.έ όbwύ όƎǊƛŦƻǎ 
nossos) 

 

Nesse aspecto, valemo-nos do inciso II do art. 25, da Lei 8.666/93, retromencionado, que nos 
conduz ao art. 13 da mesma norma jurídica, para pontificar: 

 

Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 
especializados os trabalhos relativos a: 

( ... ) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del9295.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del9295.htm#art25%C2%A71


 
 

 

 

 
 

 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; (grifo nosso) 

( ... ) 

( ... ) 

§ 3º A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que 
apresente relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento 
licitatório ou como elemento de justificação de dispensa ou inexigibilidade 
de licitação, ficará obrigada a garantir que os referidos integrantes realizem 
pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato. (grifo nosso) 

 

 

 Logo, a partir dessa previsão legal inserta na Lei Federal nº 8.666/93, importante 
ressaltar alguns aspectos doutrinários, como elementos indispensáveis à elisão de possíveis e 
eventuais situações dúbias que possam surgir na contratação em tela, como deverão ser em 
qualquer embate jurídico. 

 

   Destarte, no que pertine à forma de contratação por inexigibilidade de licitação, 
tratada no presente arrazoado, citamos o que escreve Marçal Justem Filho1:    

 

Assim, o inc. II alcança atividades das mais diversas naturezas, que têm em 
comum um objeto similar, consistente no diagnóstico e documentação de 
uma situação passada, presente ou futura de bens e pessoas. Tanto podem 
ser questões de engenharia, como econômicas, como contábeis, como (até 
mesmo) a reconstrução histórica de fatos passados relevantes para o 
desempenho das funções atribuídas ao Estado. Em todos os casos, o serviço 
visa a instrumentalizar as decisões da Administração, ministrando-lhe 
subsídios de natureza técnica acerca das circunstâncias relevantes para a 
decisão.  (grifo nosso) 

 

     Ratifica-se, portanto, que nessas situações excepcionais, em face da singularidade 
do serviço, legalmente institucionalizada e, comprovada a notória especialização da empresa e dos 
profissionais, a própria lei aponta para a inexigibilidade da licitação. 

 

    Nesse mote, o Tribunal de Contas da União, através da Súmula 39, sedimentou 
entendimento acerca do assunto, senão vejamos: 

 

 

                                                     
1 MARÇAL Justen Filho, Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Dialética, São Paulo, 2012, 15ª ed., p.203. 



 
 

 

 

 
 

 

 

SÚMULA Nº 039/2011 

A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com 
pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização somente é cabível 
quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção 
do executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido 
pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitação, 
nos termos do art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. (grifo nosso) 
  

   Pelo que se depreende a singularidade do serviço está inquestionavelmente 
estatuída na Lei Federal nº 14.039/2020. A notória especialização da empresa resta plenamente 
caracterizada pela experiência e zelo demonstrados na execução de serviços contábeis em vários 
Municípios do Estado, mediante apresentação de atestados de capacidade técnica.  

 

  Isto posto, conclui-se que na situação sob comento a contratação ora intentada, 
encontra-se amparada no dispositivo institucionalizado na Lei Geral de Licitações e Contratos 
Administrativos, mormente por se tratar de serviço singular, a ser executado por empresa 
detentora de notória especialização e, em especial, pelos respectivos integrantes da empresa e 
sua equipe técnica.  

 

   Ainda sobre o mister, impende assentar entendimento prolatado por Marçal Justen 
Filho2, acerca do assunto em pauta, verbis: 

 

 Cada hipótese do art. 13 poderia sujeitar-se a um exame apropriado e 
específico. Esse exame poderá ser resolvido sem dificuldades excepcionais 
quando se recorrer aos profissionais de cada área. Um engenheiro, um 
contador, um advogado, um restaurador (e assim por diante) diagnosticam 
com razoável segurança os casos de natureza singular. A dificuldade de 
identificar a natureza singular de um serviço existe apenas para quem não 
dispõe de conhecimento profundo na área examinada. (grifo nosso) 

 

   Na situação em apreço, a singularidade do serviço já resta plenamente estatuída 
por normativo legal vigente; para comprovação da notória especialização, estão sendo 
colacionados elementos probantes e indiscutivelmente caracterizadores do enquadramento da 
empresa e de profissionais do seu quadro técnico, tais como atestados de capacidade técnica de 
serviços prestados pela empresa, certificados de cursos de especialistas de profissionais do quadro 
da organização, além do reconhecimento de serviços de controle contábil e administrativo. 

   

                                                     
2 MARÇAL Justen Filho, Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Revista dos Tribunais, São Paulo, 2016, 17ª ed., p.589. 



 
 

 

 

 
 

 

Nesse diapasão, por entendimento pacificado através de Súmula, o Tribunal de Contas da União, 
decidiu: 

SÚMULA TCU 252:  

A inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos, a que 
alude o art. 25, inciso II, da Lei 8.666/1993, decorre da presença simultânea 
de três requisitos: serviço técnico especializado, entre os mencionados no 
art. 13 da referida lei, natureza singular do serviço e notória especialização 
do contratado.  (grifo nosso) 

 

  As particularidades da profissão e a confiança que se deposita em determinado 
serviço revelam a natureza personalíssima de seu trabalho. Com efeito, os serviços de assessoria 
contábil são singulares porque são marcados por uma orientação pessoal tão específica de cada 
pessoa, que podem até mesmo ser considerados únicos, embora não o sejam. Pode-se dizer que 
são serviços intuitu personae.  

   Na definição de Celso Antônio Bandeira de Mello, serviços singulares, de 
um modo geral: 

 

“São todas as produções intelectuais, realizadas isolada ou 
conjuntamente -por equipe -, sempre que o trabalho a ser produzido 
se defina pela marca pessoal (ou coletiva), expressada em 
características científicas, técnicas ou artísticas importantes para o 
preenchimento da necessidade administrativa a ser suprida (2000, p. 
470).” 

 
 
DA ESCOLHA DO CONTRATANTE 
 

 O executante há de ser de absoluta confiança. Pelo que se depreende do normativo legal vigente, 
as contratações sob comento deverão estar fulcradas em dois pressupostos básicos: a singularidade do 
serviço e a notória especialização do profissional ou da empresa, cujo conceito esteja albergado em 
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outro requisitos e, a singularidade do serviço a ser prestado. 

O executante há de satisfazer os seguintes requisitos: 
 

a) A necessidade do Serviço; 
b) A notória especialização; 
c) A singularidade do objeto contratado; 
d) O Preço de mercado; 

 
   Assim, a presença do elemento confiança justifica o fato de o Poder Público poder 
escolher, dentre os muitos profissionais devidamente gabaritados e competentes, aqueles que mais 
despertem sua confiança, isto é, aquele que tenha, aos olhos do Poder Público, maior compatibilidade com 
seus desideratos (FIGUEIREDO, 1994, p. 32). Ou seja, os atributos profissionais do contratado devem 
despertar no contratante a convicção de que o serviço deste será irrefutavelmente superior ao dos demais, 
em atendimento às necessidades da Administração e às exigências da situação concreta. 

 
DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 



 
 

 

 

 
 

 

 
 
 O objeto contratado se encontra com o preço de mercado, pois a necessidade da Administração 
não pode ser justificada com preços exorbitantes ou abusivos, sob pena de ver frustrada a moralidade na 
seleção do contratado. 
 
 
No que concerne à justificativa de preço do serviço, afigura-se-nos indispensável a contraprestação 
negociada, porquanto além de legítima pela indispensabilidade do serviço, teve o seu valor precificado 
mediante pesquisa de preços, inclusive no site TOME CONTA, do Tribunal de Contas do Estado, no Diário 
Municipal da AMUPE – Associação Municipalista de Pernambuco, restando portanto, constatar que os 
preços estão relativamente equiparados com o valor de mercado. Conforme segue: 
 
 
Reconheço e Ratifico o Processo Nº: 007/2021 ï Inexigibilidade Nº 002/2021 Objeto: Contratação de 
empresa para prestar serviços técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria nas 
áreas de planejamento orçamentário, contábil, financeiro e de gestão fiscal, utilizando os 
instrumentos e procedimentos necessários ao atendimento às Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público, bem como os instrumentos legais adotados pelas instâncias públicas de 
controle interno e externo e ainda geração de dados para exportação ao portal da transparência para 
atender as demandas da Prefeitura Municipal de Bom Jardim, Fundo Municipal de Saúde e Fundo 
Municipal de Assistência Social. Fundamentação legal: Art. 25, II, c/c o Art. 13, inciso III da Lei nº 
8.666/93. Contratada: Empresa CESPAM ï CENTRO DE ESTUDOS, PESQUISA E ASSESSORIA EM 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL inscrita no CNPJ sob o nº 69.908.994/0001-45 contratada fará jus à 
importância no valor total de R$ 203.000,00. Bom Jardim-PE, 01 de março de 2021. 
 
 
A Prefeita do Município de Bezerros, nos termos do art. 25 inc. II da lei 8.666/93 torna público que 
ratifica e homologa a inexigibilidade de licitação para Contratação da empresa CECOM-
CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM CONTABILIDADE MUNICIPAL LTDAEPP - CNPJ Nº 
07.197.088/0001-22, objetivando a prestação de consultoria e assessoria técnico-contábil para 
processamento da execução orçamentária e contabilidade pública da Prefeitura Municipal, Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Educação, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo 
Municipal de Assistência Social ao Idoso e Instituto de Previdência dos Servidores, pelo valor global 
de R$ 350.000,00. Bezerros PE, 15 de janeiro de 2021. 
 
 
CARTA CONVITE Nº 002/2019. Prestação de serviços, assessoria e consultoria técnica especializada, para 
orientação e acompanhamento técnico e contábil,  incluindo a locação de softwares destinados ao controle 
contábil, consoante legislação vigente, de acordo com as especificações anexas a este edital. Contrato n° 
034/2019. Empresa NAAP – NUCLEO DE ASSESSORIA A ADMINISTRAÇÃO  PUBLICA EIRELI CNPJ: 
09.110.717/0001-60. Valor do contrato: R$ 137.200,00. Data de assinatura 30/12/2019 – Capoeiras/PE 
 
 
LICITAÇÃO PROCESSO - N°023/2017 ï PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2017 ï Prefeitura de Camocim 
de São Félix -  Prestação de Serviços profissionais técnicos especializados em consultoria e assessoria na 
área contábil, orçamentária e de gestão fiscal, bem como fazer o reprocessamento da contabilidade e da 
execução orçamentária dos meses de janeiro a Abril do corrente ano, a partir da documentação existente, 
incluindo também, a operacionalização de sistema informatizado de contabilidade e orçamento público, 
adotado e utilizado pelos órgão da administração direta e indireta do município Empresa: J. C. 
CONTABILIDADE LTDA – ME CNPJ N° 07.394.410/0001-03,  
Serviço de Assessoria Contábil para a Prefeitura de Camocim de São Felix com o valor de  R$ 98.000,00 
Serviço de Assessoria Contábil para o Fundo Municipal de Assistência Social, com o valor de  R$ 26.000,00 
Serviço de Assessoria Contábil para o Fundo Municipal de Saúde, com o valor de  R$ 45.500,00 
 
 
 



 
 

 

 

 
 

 

DA CONCLUSÃO 
 
 
 Nesse contexto, dentre os casos em que a licitação é afastada, figura a situação prevista e expressa 
do art. 25, inciso II do diploma legal supracitado. 
 
 Portanto, no presente caso, verifica-se que foram demonstrados os requisites legais exigidos para 
configuração da Inexigibilidade de licitação, quais sejam necessidades precípuas da administração aliado 
ao fato da confiabilidade que condicionam sua escolha, da singularidade dos serviços, além do preço 
razoável 
 
 Pelo exposto, esta Comissão, conclui pela a INEXIGIBILIDADE de licitação para prestação dos 
serviços, pois a dita contratação é INEXIGIVEL de licitação, tendo em vista a comprovação de todos os 
requisitos da Lei. Desde já este processo deverá ser encaminhado a Prefeito do Município, para 
ratificação.     
   
                                             

Passira, 30 de março de 2021. 
 
 

____________________________ 
Presidente  

 
_____________________________ 

Membro 
 

_____________________________ 
Membro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
 

 

 
 

 
RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

 
 
 
 
 

                               Considerando a legalidade declarada pela assessoria jurídica no 
processo de INEXIGIBILIDADE Nº 002/2021, ratifico a decisão da Comissão, para 
contratação da empresa para prestação dos serviços de assessoria e consultoria na 
prestação de serviços contábil com conhecimento e experiência na área pública municipal 
nas áreas orçamentaria, contábil, patrimonial, fiscal e financeira, em atendimento a Lei 
Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio 
de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, Normas Brasileiras de Contabilidade do Plano 
de Contas Aplicada ao Setor Público – PCASP - Secretaria do Tesouro Nacional, 
Resolução Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, Tribunal de Contas da União e 
demais legislação aplicado à espécie atendendo as Secretarias da Prefeitura Municipal de 
Passira ao Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, através 
da empresa PRIME ATIVIDADES DE CONTABILIDADE LTDA EPP, CNPJ 
19.557.145/0001-16 situada a Rua Valdomiro Silveira, 64 - Indianópolis – Caruaru - PE. 
na forma do artigo 25 inciso II, do supracitado diploma legal. 
 
            Formule-se o contrato e a emissão do respectivo empenho da despesa 
após o decurso do prazo legal.    
 
                              Publique-se na forma da legislação pertinente. 
                                              
 

                                              Passira, 31 de março de 2021. 
 
 
 
 

____________________________________________ 
SEVERINO SILVESTRE DE ALBUQUERQUE 

-   PREFEITO   - 

 
 

FRANCICLEIDE VALÉRIA ANDRADE SOUSA DOS SANTOS 

-   Gestora do Fundo Municipal de Saúde   - 
 

 

____________________________________________ 
MARIA NATACHA INGRID PEREIRA DE ALBUQUERQUE 

-   Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social   - 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
 

 

 
 
 
 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
 
 
 
 

                                             O Prefeito do Município do Passira, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e para os fins previstos no artigo 26 da Lei 
Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, faz saber ratifica 
os procedimentos nos quais a Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura, acata 
parecer da Assessoria Jurídica no processo de INEXIGIBILIDADE Nº 002/2021, 
considerando inexigível de licitação contratação da empresa para prestação dos serviços 
de assessoria e consultoria na prestação de serviços contábil com conhecimento e 
experiência na área pública municipal nas áreas orçamentaria, contábil, patrimonial, fiscal 
e financeira, em atendimento a Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, da Lei 
Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, Normas 
Brasileiras de Contabilidade do Plano de Contas Aplicada ao Setor Público – PCASP - 
Secretaria do Tesouro Nacional, Resolução Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, Tribunal de Contas da União e demais legislação aplicado à espécie 
atendendo as Secretarias da Prefeitura Municipal de Passira ao Fundo Municipal de 
Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, através da empresa PRIME 
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE LTDA EPP, CNPJ 19.557.145/0001-16 situada a 
Rua Valdomiro Silveira, 64 - Indianópolis – Caruaru - PE, na forma do artigo 25 inciso II, 
do supracitado diploma legal. 

 
Passira, 31 de março de 2021. 

 
 

 
 

____________________________________________ 
SEVERINO SILVESTRE DE ALBUQUERQUE 

-   PREFEITO   - 

 
 

____________________________________________ 
FRANCICLEIDE VALÉRIA ANDRADE SOUSA DOS SANTOS 

-   Gestora do Fundo Municipal de Saúde   - 
 

 

____________________________________________ 
MARIA NATACHA INGRID PEREIRA DE ALBUQUERQUE 

-   Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social   - 

 
 
 
 



 
 

 

 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
 

 
 
 
                            Certifico, para os devidos fins de direito que, dando 
cumprimento ao que se estabelece o artigo 26, da Lei Federal Nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, publiquei, nesta data, na forma dos artigos 97, I, 
alínea b, da constituição Estadual, processo de INEXIGIBILIDADE Nº 
002/2021. 
 

Passira, 31 de março de 2021. 
 
 
 
 
 

_____________________________ 

LUANA GOMES DE SANTANA 
                 - SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO – 

 
 
 
 
 
 
 
 


